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INICIATIVA:

VEPZÃDOR HZi.10 CÍ...IDS ÜMHÃSS

HISTÓRICO:

AUTü.lIZA AO POJE- SIECUIITO CJ-ECEPE-. ülá

AUXILIO i)E i 50- 000,00 A CASA DO .£3TU -

■  i)AÍíT£, DZ CACAV.ZI..0 LZ ITAIZAIRIM (CZCl)

A U T U A C A O •

Aos seis . dias.do mês de seteraoro de

mil novecentos e sessenta e dois , dutúo o Projeto de lei

supra-citado e mais documentos qué se seguem
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PROJETO DE lEl JÍ.10

Art2 1^ - Fica autori^saclô o Podar Executivo a coricedor auxilio
da Cr.$ 50*000,00 ( Glnquanta_QÍl cru;3aÍros ) a-càsa
do Estudante de Caclioeirode itapainiriD ( GE'GI),

§ único - ̂  iiaportancia a que se r^-íore o artigo 12 ^osta loi
e CDD a^finalidade especifica do auxiliar aquela or-
ganifação estudantil na realização do lí Festival Es
tudantil a 1^0^:0tuar-se fíos dias 27 ,28 ,29 o pO do -
Bos de SateDbro eia curso,

Art2 22-0 -^ref^-ito fica autorizado a lançar oão dos recursos
disponíveis no Orçainento para cobcaítura do gasto pro
veniente da execução da presente lei.

Ârt2 3Q - Esta lei entrará cD vigor na datando sua publicação,
revogadas as disposições ele contrario,

JlJSEKEGAmVA

^  ' ^A iniciativa deste projeto e ■perfoitã justa è coDpreen-
sivel.: não se realizando sais as Ollâpiadas Es colar és, .no Vltcrla,
o projeto que apresentaDos ha tempos? ovidentemente, perdeu a sua
finalidade.

y  Entreraentés, os Grotaios estudantis locais eD enteiidlEien-
to cÔD a CECI resolveraEi idealizar jssxfe: uma fe^ta civico-despor
tiva, em Gachoeiro, congregando estudantes daqui o de outras ci
dades brasileiras.

tem rec
É uiaa festa do^estudànta, que por sinal pouco ai^oio

jebido do Poder Publico, como seria licito aconteceí'#

Face a isto, e reconhecendo os elevados'encargos da
Casa do Estudante em promoção de tamanho alcance, não seria jus
to que os Poderes Públicos 1-Iunicipais não iDrestassem a sua valio
sa ajuda,

.Realizações como esta so scífVem para aprimorar a formação
moral, civica e fisica de nossa mocidade. E^ta a justificativa'do
],)rojotD, para o qual pedimos a atenção e apoio da CASA,

Sola das Sessões, 23 de Agosto de 19^32*

^ ̂  Ia.)
Hclio Garlos Mmhaas - PSP.



CMSIPICO, era- curape^imento do 63 do Fiegiraento

Interno de que nesta data, forara distribuídas

co'pias do presente projeto a.os Seniiores 7e -

readores.

Ga.choeii o de Itaperairira, 6 de seterabro de 1962

r

cr etário

Aguarde-se o prs.zo regimental pai^a apresonta.ção

de eraende.s.

-data. suor a

7
2

Preside nte

Snr.-Frêslãanie

Decorrido o prazo repírnetiM,
nenhuma enieiida foi apresentada»

BscaWAí-jíP
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Â COMISí^ÃQ DF, CONSTÍTUIÇ^,

s /

-^tTvCTTTTT^.
(HUSIISCA DO ?ni:3iy22íírH)

Ao veres-do

Sa,la, da.s Coraissões, 4/lO/l962

o B=àf^

p/ relatar'
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Comissão de Constituição, Justiç?. c- iledação

Projeto 34/^2

O pio jato em teia e Constitu.clonali

nada existindo q.ue possa impedir a sua trami

tação .

£ o nosso perecer

Sala. das Comissões, 25/10719^
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Ao ver08.dor G-il X«vier d.e kenezes p8.ra rola,tar

raia das Comissões, 25/10/19^-2,

y / /



Comissão de Ilnanças, Viação e obras rútlicas.

iírojeto n2 34/62

Desde que ha,j a recursos e inte-

rôsse de S.Exa. em dar execução a naté ia, somos

pela sua. a.provpjçã.o .

1  u o nosso oa.recer.
I

S Ia. da.s Comissões, 25/10/1962

/'O //

// /



Aprovado eo- discussão

' A V
por . ..

òüi^a apís sspSíY^ \^..i >C../.:%i,..

-Ic I^USSÍCA; iXo Pf?ÇSiDr;:vTÊ )

/V Scmcão

■Sala da
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Caciioeiro de Z9 d# noveaiteo de '^àz*

Bcníior iíeofeito.5C-v,''- ■

 ̂raznaos eoo€0nin.har as mãos de

¥fels:a#, psra os devidos Üns de saaçaoj o iíiciu-

so pi^^leto de iei rifi aprovado por este »

Lsgisl ativo®,

^addaçfes

Qerdid© ©©rtqs íxagoso

presldeate .

4o. Êsa©;*^ Sr*

BiS4OT0 áBÁlS"0 DE âlãDHÁW

M»Êl* trefeito Muaieipál
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6j»t, L-S - fS-ca autorisacio o Padea? Executivo a ccaxce»-

der © atJxClio áe 11 GOOjOü (ciQQ.u©iíita

mil ©íUgíeii-os) & Qasa do Estudante de Ea-

chaeiro de ItapeiTiliàia (GECDí?

I Cmio© A impoi^tencia a; Que se refere o artxgo i&
dòst-a lei se destina a auxiliar ac|uela OS''^

'^!n.ig:a9'ae estudeifitil ±2.a.s despesaís cem a
resli^açao do H i^6estival Bstudsntil leva*
d© a efeito aog dias 28^ 29 © ^ do

EiSs de setembro do cerrents ano*

í|rt» Si-* O Prefeito Municipal fica autorizado a *
Isãaçar ma© dos recursos disponíveis ^
dar ©sacução a presente iei«

Jirt* 3S - Bsta lei ©ntrra m vigor na data de sua m

PlicaÇaOj: revogadas as disposições ©m ooü*
trario» ,

âala cias ^ssÕes;, 29 da novamPre àe^l-9d2#

daraldo Gortes Fragoso 2'

Pr©í5idente
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